
Requer ao sr. Prefeito Municipal, por
meio  da  Secretaria  Municipal  de
Educação,  informações  sobre  a
merenda escolar.

Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

A  Vereadora  que  a  este  subscreve,  nos  termos  regimentais
vigentes,  R E Q U E R ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, sr. Antonio Takashi
Sasada, por meio da Secretaria Municipal de Educação, as seguintes informações:

1-) Houve suspensão de algum alimento, como o pão de leite, após o Decreto de
contingência de gastos?

Caso positivo, qual a justificativa e quais medidas estão sendo adotadas para
garantir a regularidade da merenda?

2-) A entrega dos demais itens da merenda escolar está ocorrendo normalmente?

JUSTIFICATIVA

Estas informações são essenciais para acompanhar a segurança
alimentar  das crianças e assegurar que todas as unidades escolares recebam o
suporte necessário.

Palácio Legislativo Água grande, 24 de outubro de 2025.

GRACIANE DE MADUREIRA
Vereadora

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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